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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

L E I Nº 2.413/2025
de 27 de junho de 2025.

“Dispõe sobre a denominação do
Espaço de Lazer  do Loteamento
comercial  e  Residencial  Jardim
Leonor de nosso Município”.

HENRIQUE DANIEL LEME, Prefeito do Município de
Capela do Alto, Estado de São Paulo, no uso das atribuições
que lhes são conferidas por lei, FAZ SABER que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Art. 1º - A área destinada ao Sistema de Lazer 2, com
7.294,09 m², do loteamento Comercial e Residencial Jardim
Leonor  de  nosso  Município,  fica  denominado  ESPAÇO  DE
LAZER PEDRO DE ALBUQUERQUE – “PEDRO BAIO”.

Art. 2º - As despesas decorrentes da aplicação desta
Lei, correrá por conta das dotações orçamentárias próprias
consignadas  no  orçamento  vigente,  suplementadas  se
necessárias.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas todas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de junho
de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada  nesta  Secretaria  e  publicada  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

ROSELI FERREIRA DOS SANTOS
SECRET. ADM. EM EXERCÍCIO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 330/2025
de 30 de julho de 2025.

HENRIQUE DANIEL LEME,  Prefeito do Município de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, de acordo
com o Decreto nº 51.307, de 27 de novembro de 2006, e
nos  termos  da  Resolução  SS  –  297  de  01/09/1995,  da
Portaria  CVS-6  de  01/11/2006  e  com  fundamento  nos
artigos 92 e 96 e seus parágrafos, da Lei nº 10.083 de
23/08/1998,  considerando  que  nenhuma  autoridade
sanitária poderá exercer as atribuições do cargo sem exigir
credencial  de  identificação  ou  cópia  da  Portaria  que  a
designou, juntamente com documento de identificação com
foto;

RESOLVE:
Art.  1º  -  Constituir  a  Equipe  de  Vigilância  Sanitária

Municipal  de  Capela  do  Alto,  composta  dos  seguintes

integrantes:
NOME FUNÇÃO RG Nº CREDENCIAL

Mariana dos Santos Becca
Coordenador de Divisão de
Vigilância Sanitária

49.919.***-2 4096

Jose Antonio Knittel Arquiteto 8.321.*** 2000

Amarildo Rogério Menck Assistente Administrativo 46.895.***-X 4067

Kátia Regina de Oliveira Agente Sanitário 45.318.***-8 4031

Julia Morales Menck Agente Sanitário 62.896.***-X 4306

Ivone Cristina Corrêa Visitador Sanitário 20.835.*** 270

Art.  2º  -  A  Coordenação  da  Equipe  da  VISA  é  de
responsabilidade da servidora efetiva Mariana dos Santos
Becca, portadora da matrícula funcional nº 4096, nomeada
através da Portaria nº 321 de 27 de maio de 2024, para
exercer  o  emprego  de  provimento  em  comissão  de
Coordenador  de  Divisão  de  Vigilância  Sanitária  da
Secretária  Municipal  de  Saúde  de  Capela  do  Alto.

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,
especialmente a Portaria nº 191 de 03 de abril de 2025.
Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 30 de julho de

2025.
HENRIQUE DANIEL LEME

PREFEITO MUNICIPAL
Registrada  neste  Departamento  de  Recursos

Humanos e  publicada no Diário  Oficial  Eletrônico do
Município, e, por afixação nesta Prefeitura Municipal,
data supra.

ELIZETE CORRÊA CLETO
DIRETORA DEPART. DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Pregão
Pregão

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 111/2025
PREGÃO ELETRÔNICO n° 035/2025
OBJETO:  Contratação  de  empresa  especializada  em

serviços  de  Radiocomunicação  com  fornecimento  de
equipamentos, para suprir a necessidade da Guarda Civil
Municipal de Capela do Alto/SP.

INÍCIO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 30/07/2025 –
Horas 13:00:00.

RECEBIMENTO  DE  PROPOSTAS  ATÉ:  14/08/2025  –
Horas 09:00:00.

ABERTURA/ANÁLISE  DAS  PROPOSTAS:  14/08/2025  –
Horas 09:05:00.

O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br
e  www.novobbmnet.com.br  e  maiores  informações  na
Divisão de Licitações sito à Praça São Francisco nº 26 -
centro –  Capela do Alto/SP – tel.  15 3267-8812 ou pelo
email: contratacao.capela@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 29 de julho de 2025.
Henrique Daniel Leme – Prefeito Municipal.

...........................................................................................................
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Chamamento Público
Chamamento Público
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VERSÃO PARA IMPRESSÃO
Código Verificador: 2bdd-bad7-c6f8-6d5a-8a

Este documento é representação para impressão e cópia do original eletrônico do Diário
Oficial do Município de Capela do Alto (SP), Edição nº 1576, ano VIII, veiculado em 30 de
julho de 2025.

O documento original foi assinado digitalmente por HENRIQUE DANIEL LEME (CPF
***949178**) em 30/07/2025 às 17:16:34 (GMT -03:00).
Certificado digital ICP-Brasil emitido por AC SAFEWEB RFB v5 | Secretaria da Receita
Federal do Brasil - RFB, do tipo A1.

Para conferir o original, acesse:
https://www.dioe.com.br/verificador/2bdd-bad7-c6f8-6d5a-8a


